
Santo André, 30 de outubro de 2019.

Ofício nº 990/2019 - G.P. 
Processo CM nº 6046

Ao Senhor Delegado
GARRA da Seccional de Santo André
Avenida Dom Jorge Marcos de Oliveira, 11 - Vila Guiomar 
09090-480  Santo André - SP

Assunto: Votos de Aplausos

Senhor Delegado,
     Comunicamos-lhe que o Legislativo andreense, em sessão realizada no dia 

29 de outubro, aprovou Requerimento de autoria do vereador Rodolfo Silva Donetti - 
Rodolfo Donetti com assinatura dos vereadores Marcos Rodrigues Pinchiari - Dr. 
Marcos Pinchiari, Fábio dos Santos Lopes - Dr. Fábio Lopes,  Ivanildo Pereira Lôbo - 
Sragento Lôbo, André Luiz Paulo Scarpino - Scarpino Defensor e deste presidente.

Tal requerimento cuja cópia anexamos, apresenta VOTOS DE 
APLAUSO aos policiais civis da Garra de Santo André, Equipe Alfa 
III: Sr. Belchior e Sr. Barros, os quais no dia 18 passado, sexta-
feira, às 22h30, em patrulhamento nas imediações do Parque das 
Américas em Mauá prendeu indivíduos que haviam acabado de roubar 
uma motocicleta.

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Solicitamos que, caso a resposta a este ofício seja realizada por meio eletrônico, que seja encaminhada ao 
endereço: protocolo@cmsandre.sp.gov.br
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